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 Art.  Parágrafo  Inciso   Alínea  

 TEXTO  / JUSTIFICAÇÃO  

MODIFIQUE -S E à medida Prov is ória 890/2019 o  s egu in te art igo : 

 

Art. 24. A contratação de médico de família e comunidade e tutor médico será realizada por meio de processo 

seletivo público que observe os princípios da impessoalidade, da moralidade e da publicidade e considerará o 

conhecimento necessário para exercer as  atribuições de cada função.  

 

Parágrafo único. São requisitos para inscrição no processo seletivo de que trata o caput: 

 

 I - registro em Conselho Regional de Medicina se formado no País; e  

 

II – Comprovação de Conclusão de Curso de Medicina se brasileiro formado no Exterior; 

 

II - para a seleção de tutor médico, que o profissional seja especialista em medicina de família e comunidade ou 

em clínica médica, nos termos previstos no edital da seleção. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Os  curs os  de Medicina em nos s o  País  quando  públicos  tem enorme concorrência e não  

s uprem a demanda, quando  privados  a concorrência também a g rande e os  valo res  

exorb itan tes  que p romovem aa exclus ão  de inúmeros  es tudan tes . Es tes  e s tudan tes  tem 

encontrado  no  exterio r a pos s ib ilidade  de fo rmação  em Medicina e como nes tas  reg iões  o  

país  tem t ido  d ificu ldade para cons eguir p rofis s ionais  s eria uma ó t ima oportun idade de 

u t ilização  des tes  p rofis s ionais  b ras ileiros  para s uprir es ta demanda. O Programa Mais  

Médicos  já comprovou  com os  p rofis s ionais  Cubanos  que os  p rofis s ionais  fo rmados  no  

exterio r s ão  tem grande u t ilidade para a nos s a o ferta de Saúde Bás ica. A lém de que es tes  

p rofis s ionais  s erão  avaliados  por p rova es crita e por curs o  de fo rmação .  

 

 

 

PARLAMEN TAR 
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